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Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 054 da
REAL EXPRESSO LTDA. para a inclusão destes mercados.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

PORTARIA Nº 172, DE 29 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentado no que dispõe a Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, e no que consta do Processo nº 50500.021438/2017-15,
resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de Implantação da Linha Arapiraca
(AL) - Salvador (BA) da Empresa de Rota Transportes Rodoviários
LT D A ,

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 32 da Em-
presa de Rota Transportes Rodoviários LTDA, conforme as modi-
ficações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

PORTARIA Nº 173, DE 29 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art.40 da Resolução ANTT nº 4.770, de 25 de junho
de 2015, e no que consta do Processo nº 50500.388088/2016-93,
resolve:

Art. 1º Emitir a Licença Operacional da empresa VIAÇÃO
SALUTARIS E TURISMO S/A. para os mercados VITÓRIA (ES) -
UBERLÂNDIA (MG) e IBATIBA/ES - UBERLÂNDIA, disponi-

bilizados na 1ª etapa conforme Deliberação n° 224, de 17 de agosto
de 2016.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 063 da
VIAÇÃO SALUTARIS E TURISMO S/A. para a inclusão destes
mercados.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

PORTARIA Nº 174, DE 29 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentado no que dispõe a Resolução nº 5.285, de 9 de fevereiro
de 2017, e no que consta do Processo nº 50500.144075/2017-95,
resolve:

Art. 1º Deferir os pedidos de Implantação de Seção e Su-
pressão de Seção da Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha S/A
autorizando:

I - a inclusão do mercado Vacaria (RS) - Rio do Sul (SC)
como seção na linha Porto Alegre (RS) - Balneário Camboriú (SC),
prefixo nº 10-0059-00;

II - a inclusão dos mercados Joinville (SC) - São Paulo (SP),
Itajaí (SC) - São Paulo (SP), Itapema (SC) - São Paulo (SP), Porto
Alegre (RS) - Itajaí (SC), Porto Alegre (RS) - Balneário Camboriú
(SC), Porto Alegre (RS) - Itapema (SC) e Porto Alegre (RS) - Garuva
(SC), como seções na linha Porto Alegre/RS - Balneário Cambo-
riú/SC prefixo nº 10-0051-00;

III - a supressão dos mercados São Paulo (SP) - Joinville
(SC), São Paulo (SP) - Porto Alegre (RS), São Paulo (SP) - Camaqua
(RS), São Paulo (SP) - Pelotas (RS), Curitiba (PR) - Camaqua (RS),
Curitiba (PR) - Pelotas (RS), Joinville (SC) - Pelotas (RS), Joinville
(SC) - Camaqua (RS), Itajaí (SC) - Pelotas (RS), Itajaí (SC) - Ca-
maqua (RS), Florianópolis (SC) - Pelotas (RS) e Florianópolis (SC) -
Camaqua (RS) da linha Fortaleza (CE) - Pelotas (RS), prefixo nº 03-

0073-00.
Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 132 da

Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha S/A, conforme mo-
dificações operacionais deferidas.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

PORTARIA Nº 175, DE 29 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art.40 da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015,
e no que consta do Processo nº 50500.388217/2016-43, resolve:

Art. 1º Emitir a Licença Operacional da EXPRESSO BRA-
SILEIRO TRANSPORTES LTD para os mercados Mucuri/BA-Carlos
Chagas/MG e Mucuri/BA-Itambacuri/MG, disponibilizados na 1ª eta-
pa conforme Deliberação n° 224, de 17 de agosto de 2016.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 031 da
EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTD. para a inclusão
deste mercado.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

PORTARIA Nº 176, DE 29 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentado no art.40 da Resolução ANTT nº 4.770, de 25 de junho
de 2015, e no que consta do Processo nº 50500.384083/2016-91,
resolve:

Art. 1º Emitir a Licença Operacional da empresa GUERINO
SEISCENTO TRANSPORTES S/A, para os mercados ASTOR-
GA/PR-OSVALDO CRUZ/SP, ASTORGA/PR-PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP, BELA VISTA DO PARAÍSO/PR-PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP, BELA VISTA DO PARAÍSO/PR-RANCHARIA/SP,
CORNÉLIO PROCÓPIO/PR-PEDRINHAS PAULISTA/SP, CURITI-
BA/PR-PENÁPOLIS/SP, FLORESTÓPOLIS/PR-IACRI/SP, FLO-
RESTÓPOLIS/PR-OSVALDO CRUZ/SP, FLORESTÓPOLIS/PR-
PRESIDENTE PRUDENTE/SP, IGUARAÇU/PR-BASTOS/SP,
IGUARAÇU/PR-IACRI/SP, IGUARAÇU/PR-TUPA/SP, JAGUAPI-
TA/PR-ARAÇATUBA/SP, JAGUAPITA/PR-OSVALDO CRUZ/SP,
LONDRINA/PR-IEPÊ/SP, LONDRINA/PR-RANCHARIA/SP, LON-
DRINA/PR-TARUMA/SP, MANDAGUARI/PR-PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP, MARINGÁ/PR-IACRI/SP, MARINGÁ/PR-MARTINÓ-
POLIS/SP, MIRASELVA/PR-IEPÊ/SP, MIRASELVA/PR-RANCHA-
RIA/SP, MIRASELVA/PR-TUPA/SP, PORECATU/PR-IACRI/SP,
PORECATU/PR-MARTINÓPOLIS/SP, PRADO FERREIRA/PR-
ARAÇATUBA/SP, PRADO FERREIRA/PR-BASTOS/SP, PRADO
FERREIRA/PR-MARTINÓPOLIS/SP, PRADO FERREIRA/PR-OS-
VALDO CRUZ/SP, PRADO FERREIRA/PR-PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP, PRADO FERREIRA/PR-TUPA/SP e SERTANÓPO-
LIS/PR-FLORÍNIA/SP, disponibilizados na 1ª etapa conforme De-
liberação n° 224/2016.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 082 da
GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S/A, para a inclusão des-
tes mercados.

Art. 3º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT
( w w w. a n t t . g o v. b r ) .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 581, DE 30 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 12, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 26, de 05 de maio de 2016,
publicado no DOU, de 12 de maio de 2016, e tendo em vista o
constante no processo nº 50600.000014/2017-99, resolve:

Art. 1º REVOGAR a portaria nº 425/Colegiada/DNIT de 10
de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União, de
13/03/2017, seção 1, página 185.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 598, DE 30 DE MARÇO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento Interno apro-
vado pela Resolução/CA nº 26 de 05/05/2016 e publicada no DOU de
12/05/2016, e tendo em vista o constante no processo n.º
50606.003075/2011-62, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias, conforme poligonal
formada pela lista de coordenadas geográficas a seguir, excluindo as
áreas já pertencentes a faixa de domínio existente e aquelas de-
claradas pela Portaria nº 824, de 26 de setembro de 2013, delimitando
a faixa de utilidade pública de 150 metros para cada lado a partir do
eixo projetado do traçado da BR-381/MG - Lote 07 - Trecho: Div.
ES/MG - Div. MG/SP; Subtrecho: Rio Una - Entr. MG-435 (Caeté);
Segmento: Km 389,50 - Km 427,00; Extensão: 37,5 km; SNV:
381BMG00310 - 381BMG0330 - 381BMG0335, em conformidade
com o Projeto Executivo de Engenharia para Duplicação, Restauração
e Melhoramentos de Rodovia - Revisão do Projeto de Desapropriação
- Documentação para Utilidade Pública, aceito pelo Coordenador Ge-
ral de Desapropriação e Reassentamento/DPP por meio do Termo de
Aceite Parcial nº 05/2017/CGDR/DPP.

I-Coordenadas Geográficas: 7810818,851 638411,444;
7810885,163 638400,693; 7810838,025 638104,419; 7810760,366
638117,174; 7810685,749 638136,556; 7810604,109 638176,138;
7810533,062 638233,533; 7810477,001 638305,362; 7810438,607
638388,144; 7810419,979 638477,411; 7810422,209 638569,689;
7810440,685 638649,721; 7810522,834 638901,367; 7810555,49
638982,199; 7810603,324 639060,596; 7810664,494 639128,74;
7810735,847 639183,812; 7810816,57 639225,439; 7810902,989
639251,673; 7810993,408 639261,95; 7811052,75 639260,111;
7811096,1 639255,782; 7811270,472 639237,043; 7811324,23
639261,952; 7811471,853 639466,943; 7811584,494 639580,57;
7811728,573 639685,255; 7811752,307 639716,029; 7812117,889
640637,534; 7812147,644 640694,081; 7812202,262 640763,522;
7812273,445 640820,976; 7812340,528 640856,217; 7812431,602
640897,294; 7812457,37 640920,688; 7812586,979 641154,739;
7812667,459 641272,25; 7812756,83 641371,701; 7812862,006
641461,92; 7812979,663 641538,356; 7813116,194 641610,142;
7813204,965 641669,034; 7813285,124 641740,563; 7813467,214
641943,667; 7813697,71 642180,741; 7813948,194 642396,589;
7814607,421 642915,925; 7814642,369 642947,858; 7814662,805
642986,044; 7814671,38 643044,62; 7814691,777 643261,353;
7814706,458 643330,305; 7814736,59 643403,964; 7814780,334
643469,742; 7814837,382 643526,647; 7815329,921 643769,206;
7815350,44 643781,28; 7815383,51 643820,573; 7815442,788
643986,602; 7815504,656 644077,012; 7815547,817 644117,969;
7815682,944 644211,539; 7815727,062 644257,237; 7815757,768
644311,422; 7815774,78 644376,471; 7815783,869 644596,912;
7815788,595 644637,69; 7815806,863 644717,693; 7815836,306
644792,995; 7815877,825 644865,164; 7816310,255 645366,616;
7816347,875 645431,684; 7816415,052 645647,715; 7816423,114
645713,344; 7816421,248 645828,318; 7816438,218 645911,358;
7816471,521 645990,189; 7816520,563 646059,828; 7816581,238
646116,014; 7816655,861 646160,222; 7816765,609 646200,539;
7816802,743 646230,282; 7816822,017 646274,326; 7816825,607
646410,936; 7816828,174 646443,554; 7816845,854 646534,986;
7816878,319 646621,311; 7816925,465 646702,012; 7816984,115
646772,076; 7817054,845 646832,389; 7817347,281 647003,357;
7817408,067 647065,519; 7817484,354 647190,531; 7817554,626
647275,395; 7817623,448 647333,055; 7817703,244 647379,966;
7817857,691 647443,283; 7817912,237 647480,42; 7817956,131
647532,032; 7817983,189 647589,216; 7818095,497 648124,735;
7818130,179 648258,599; 7818178,374 648388,212; 7818280,611
648628,428; 7818296,466 648692,403; 7818335,305 649128,738;
7818324,057 649175,073; 7818295,749 649243,358; 7818275,479
649374,796; 7818279,962 649433,56; 7818300,865 649596,455;
7818293,474 649639,062; 7817991,493 650193,156; 7817847,471
650572,823; 7817801,981 650643,316; 7817739,221 650702,27;
7817661,758 650744,99; 7817215,011 650874,424; 7816982,753
650959,346; 7816543,02 651161,716; 7816437,109 651238,145;
7816353,62 651335,21; 7816098,867 651772,209; 7815769,94
652145,836; 7815515,766 652426,775; 7815173,097 652853,222;
7815138,443 652908,349; 7815103,12 653000,462; 7815091,436
653092,252; 7815102,855 653191,523; 7815121,608 653250,751;
7815161,722 653353,231; 7815158,515 653411,05; 7814933,854
653803,362; 7814912,938 653845,783; 7814899,201 653880,948;
7814880,601 653963,425; 7814880,041 654050,87; 7814898,422
654136,125; 7814920,661 654190,577; 7815068,451 654455,834;
7815171,475 654612,037; 7815301,959 654759,219; 7815441,048
654877,534; 7815577,3 654978,383; 7815673,978 655042,125;
7815811,737 655091,989; 7816156,812 655124,216; 7816197,96
655144,735; 7816624,566 655632,464; 7816664,227 655683,474;
7816702,614 655757,584; 7816721,951 655835,439; 7816722,849
655917,544; 7816705,113 655996,101; 7816652,702 656110,977;
7816565,799 656073,209; 7816519,423 656179,918; 7816601,24
656215,475; 7816571,568 656274,583; 7816548,274 656313,795;
7816507,308 656360,015; 7816280,217 656513,92; 7816207,87
656581,699; 7816156,233 656656,08; 7816119,956 656741,14;
7816101,902 656831,08; 7816102,479 656922,957; 7816111,08
656974,217; 7816134,387 657061,197; 7816135,665 657127,889;
7816112,337 657190,124; 7816010,738 657339,403; 7815946,097
657449,849; 7815779,266 657764,118; 7815765,11 657781,477;
7815746,836 657794,785; 7815594,367 657883,383; 7815524,212
657964,401; 7815478,918 658061,531; 7815464,336 658258,725;
7815453,822 658354,994; 7815422,182 658446,387; 7815133,863
658995,69; 7815101,716 659064,372; 7815079,965 659131,379;
7815067,384 659199,901; 7815063,231 659263,809; 7815059,749
659525,914; 7815055,509 659571,33; 7815032,721 659642,329;
7814990,008 659703,449; 7814929,106 659756,243; 7814621,535
659995,467; 7814542,684 660063,464; 7814472,704 660144,12;
7814421,063 660227,105; 7814380,672 660322,303; 7814363,153
660383,755; 7814237,892 660992,878; 7814226,028 661035,171;
7814200,281 661090,724; 7814164,704 661138,418; 7814120,206
661177,92; 7814057,843 661212,172; 7813650,182 661335,826;
7813573,56 661374,501; 7813513,867 661422,507; 7813463,847
661482,691; 7813426,784 661552,054; 7813388,233 661825,178;
7813370,566 661900,218; 7813337,877 661974,511; 7813289,595
662050,452; 7813055,741 662397,388; 7813016,205 662447,304;
7812016,593 663522,153; 7811935,657 663599,688; 7811627,216
663884,403; 7811589,942 663924,33; 7811446,817 664166,488;
7811415,597 664220,482; 7811396,57 664240,86; 7811378,086
664252,737; 7811354,098 664262,373; 7811139,621 664324,101;
7811133,252 664307,565; 7811059,545 664330,684; 7811064,469
664347,122; 7810957,047 664397,335; 7810892,119 664440,064;
7810624,542 664625,873; 7810573,422 664657,185; 7810534,043
664676,148; 7810250,963 664789,013; 7810200,849 664811,261;
7810129,694 664858,077; 7810073,591 664915,015; 7810029,48
664983,547; 7810000,547 665059,469; 7810022,53 665729,781;
7810013,646 665771,047; 7809989,584 665805,728; 7809832,376
665935,966; 7809679,021 666108,331; 7809536,577 666286,242;
7809488,121 666349,552; 7809426,308 666455,934; 7809401,116
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